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JUSTIFICATIVA

O carnaval de rua é um evento que, tradicionalmente, reúne milhares de foliões na cidade
de Juiz de Fora. No entanto, apesar da movimentação econômica que essa festividade traz, é
inegável que sua realização também gera impactos significativos para os moradores das áreas
afetadas.

 

Os blocos de rua, conhecidos pela grande concentração de pessoas, costumam trazer
consigo altos níveis de barulho, acúmulo de sujeira e restrições para a mobilidade nas zonas
residenciais. Muitos moradores relatam dificuldades em realizar tarefas básicas durante o período
carnavalesco, enfrentando problemas como ruas interditadas, excesso de lixo e som alto durante
longas horas do dia e da noite.

 

Ademais, devemos nos ater aos fatos que ocorreram no último carnaval e pré-carnaval em
nossa cidade, onde percebemos o aumento da violência e da criminalidade.

 

Portanto, esta propositura traz consigo uma solução que preserva o desenvolvimento
econômico sem comprometer a qualidade de vida de quem reside nas regiões afetadas.

 

Diante do exposto, requeiro o apoio dos nobres pares para aprovação da presente
propositura.

 

Palácio Barbosa Lima, 18 de março de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereador Roberta Lopes - PL
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